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Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Projecto de Resolução n. º 

44/XII/2.ª/2023 – Assentimento para que o Presidente da República possa se ausentar do Território 

Nacional, entre os dias 25 e 30 de Outubro, com destino à República de Congo Bazzaville 

 

Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 17 de Outubro do corrente ano, um pedido de 

Assentimento de Sua Excelência o Presidente da República para se ausentar do Território Nacional, entre 

os dias 25 e 30 de Outubro do corrente ano, com destino à República de Congo Brazzaville, a fim de 

participar na cimeira «Amazonie/Congo/Bornéo Mékong Asie do Sud-Est, des Trois Bassins des 

Ecosystémes de Biodiversité et des Forêts Tropicales Mondiales».  

Para o efeito, a 1.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 30 de Outubro do corrente ano 

para, dentre outros assuntos, analisar o supracitado pedido e indigitar o relator. 

Após uma análise da missiva de Sua Excelência o Presidente da República, a Comissão concluiu que a 

solicitação cumpre os requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, conjugado com o n.º 

1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional. Neste sentido, a Comissão recomenda à Mesa da 

Assembleia Nacional a submeter o referido assentimento ao Plenário para os devidos efeitos. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, aos 30 de Outubro do ano 2023. 

 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves. 

 
 

Texto Final do Projecto de Resolução n.º 44/XII/3.ª/2023 – Assentimento para que o Presidente 
da República possa se ausentar do Território Nacional, entre os dias 25 e 30 de Outubro, com 

destino à República de Congo Bazzaville  
 

Preâmbulo 
Atendendo que deu entrada na Mesa da Assembleia Nacional o pedido de assentimento, formulado por 

Sua Excelência o Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe, através da sua missiva 
datada de 16 de Outubro do corrente ano; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Assentimento 

É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para que o Presidente da 
República possa se ausentar do Território Nacional, entre os dias 25 e 30 de Outubro do corrente ano, com 
destino à República de Congo Brazzaville, a fim de participar na Cimeira «Amazonie/Congo/Bornéo Mékong 
Asie do Sud-Est, des Trois Bassins des Ecosystémes de Biodiversité et des Forêts Tropicales Mondiales».  

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 23 de Outubro de 2023. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, Interino, Abnildo do Nascimento d’ Oliveira. 

 
 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Projecto de Resolução n. º 

45/XII/3.ª/2023 – Assentimento para o Presidente da República se ausentar do Território Nacional, 

entre os dias 27 de Novembro e 02 de Dezembro, com destino ao Reino de Marrocos 

 

Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 24 de Outubro do corrente ano, um pedido de 

Assentimento de Sua Excelência o Presidente da República para se ausentar do Território Nacional, entre os 

dias 27 de Novembro e 02 de Dezembro do ano corrente, a fim de participar no Fórum de Negócios «São 
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Tomé e Príncipe, Terres d’Opportunité, que terá lugar em Casablanca – Reino de Marrocos, entre os dias 29 e 

30 de Novembro. 

Para o efeito, a 1.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 01 de Novembro do corrente 

ano para, dentre outros assuntos, analisar o supracitado pedido e indigitar o relator. 

Após uma análise da missiva de Sua Excelência o Presidente da República, a Comissão concluiu que a 

solicitação cumpre os requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, conjugado com o n.º 

1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional. Neste sentido, a Comissão recomenda à Mesa da 

Assembleia Nacional a submeter o referido assentimento ao Plenário para os devidos efeitos. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, ao 01 de Novembro do ano 2023. 

 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Wuando Castro. 

 

 

Parecerda 1.ª Comissão Especializada sobre o Projecto de Resolução n. º 46/XII/3.ª/2023 – 

Assentimento para o Presidente da República se ausentar do Território Nacional, entre os dias 21 e 

24 de Novembro, com destino à República de Angola 

 

Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 24 de Outubro do corrente ano, um pedido de assentimento 

de Sua Excelência o Presidente da República para se ausentar do Território Nacional, entre os dias 21 e 24 

de Novembro do corrente ano, com destino à República de Angola, a fim de participar na 3.ª Edição do Fórum 

Pan-africano para a Cultura de Paz em África-Bienal de Luanda, no dia 22 de Novembro. 

Para o efeito, a 1.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 01 de Novembro do corrente 

ano para, dentre outros assuntos, analisar o supracitado pedido e indigitar o relator. 

Após uma análise da missiva de Sua Excelência o Presidente da República, a Comissão concluiu que a 

solicitação cumpre os requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, conjugado com o n.º 

1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional. Neste sentido, a Comissão recomenda à Mesa da 

Assembleia Nacional a submeter o referido assentimento ao Plenário para os devidos efeitos. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, ao 01 de Novembro do ano 2023. 

 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Wuando Castro. 

 

 

Parecer sobre o Projecto de Resolução n. º 47/XII/3.ª/2023 – Assentimento para que o Presidente 

da República possa se ausentar do Território Nacional, entre os dias 06 e 18 de Novembro, com 

destino à Arábia Saudita e ao Reino de Marrocos 

 

Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 24 de Outubro do corrente ano, um pedido de 

assentimento de Sua Excelência o Presidente da República para se ausentar do Território Nacional, entre 

os dias 06 e 18 de Novembro do corrente ano, com destino à Arábia Saudita, a fim de participar na Cimeira 

«Sommet Saoudo-Africain et le Sommet Arabo-Africain», a decorrer nos dias 10 e 11 de Novembro, 

devendo, também, participar na 15th Edition of MeDays Forum, a realizar-se entre os dias 15 e 18 do 

mesmo mês, no Reino de Marrocos.  

Para o efeito, a 1.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 01 de Novembro do corrente 

ano para, dentre outros assuntos, analisar o supracitado pedido e indigitar o relator. 

Após uma análise da missiva de Sua Excelência o Presidente da República, a Comissão concluiu que a 

solicitação cumpre os requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, conjugado com o n.º 
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1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional. Neste sentido, a Comissão recomenda à Mesa da 

Assembleia Nacional a submeter o referido assentimento ao Plenário para os devidos efeitos. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, ao 01 de Novembro do ano 2023. 

 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Wuando Castro. 

 

 

Texto final do Projecto de Resolução n.º 47/XII/3.ª/2023 – Assentimento para que o Presidente 
da República possa se ausentar do Território Nacional, entre os dias 06 e 18 de Novembro, com 

destino à Arábia Saudita e ao Reino de Marrocos   
 

Preâmbulo 
 

Atendendo que deu entrada à Mesa da Assembleia Nacional o pedido de assentimento formulado por 
Sua Excelência o Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe, através da sua missiva 
datada de 23 de Outubro do corrente ano; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Assentimento 

É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para que o Presidente da 
República possa se ausentar do Território Nacional, entre os dias 06 e 18 de Novembro do corrente ano, 
com destino à Arábia Saudita, a fim de participar na Cimeira «Sommet Saoudo-Africain et le Sommet 
Arabo-Africain», a decorrer nos dias 10 e 11 de Novembro, devendo, também, participar na 15th Edition 
of MeDays Forum, a realizar-se entre os dias 15 e 18 do mesmo mês, no Reino de Marrocos.  

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 30 de Outubro de 2023. 
 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço 

 

 

Parecer sobre o Pedido de Reintegração do Deputado eleito, Jorge Lopes Bom Jesus, do Grupo 

Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente da Assembleia Nacional, datado de 02 de Outubro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de reintegração, proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 29 

de Setembro de 2023, solicitando a reintegração do Deputado eleito Jorge Lopes Bom Jesus. 

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 05 de Outubro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) do 

n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura, de 16 de Novembro. 

Assim, a Comissão verificou que a reintegração está conforme os requisitos legais consagrados nas 

alíneas a) e c) do n.º 1 e os n.ºs 2 e 3, todos do artigo 6.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados. 

Ao requerente deverá ser concedido a reintegração já que é, de direito, o titular do mandato. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, aos 05 de Outubro de 2023. 
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O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Baltazar Quaresma. 

 

 

Relatório da Discussão e Votação, na especialidade, do Proposta de Lei n.º 06/XII/2.ª/2023 – 

Quadro Nacional de Interoperabilidade 

I.  Introdução  

No dia 07 de Setembro do corrente ano, a 1.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia 

Nacional procedeu à discussão e votação, na especialidade, da Proposta de Lei n.º 06/XII/2.ª/2023 – 

Quadro Nacional de Interoperabilidade. 

Estiveram presentes na sessão de trabalho os seguintes Srs. Deputados: Elísio d’Alva Teixeira, que a 

presidiu, Arlindo dos Santos, Edmilson das Neves Amoço, Abnildo de Oliveira, José António Miguel, do 

Grupo Parlamentar do ADI; Danilo Neves dos Santos, Wuando Castro de Andrade, Gabdulo Fernandes 

Quaresma do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD e Baltazar Quaresma do Grupo Parlamentar da Coligação 

MCI/PS-PUN. 

 

II. Análise da Proposta de Lei 

A discussão, na especialidade, da Proposta de Lei n.º 06/XII/2.ª/2023 – Quadro Nacional de 

Interoperabilidade resultou na apresentação de 3 propostas de eliminação, 7 de emenda e uma de 

aditamento como a seguir se indica: 

 

   2.1. Propostas de Eliminação: 

• Eliminou-se as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 2.º;   

• Eliminou-se a alínea e) do n.º 3 do artigo 4.º;   

 

   2.2. Propostas de Emenda:  

• O n.º 2 do artigo 2.º passa a ter a seguinte redacção: «Para efeitos da presente Lei, são 

instituições públicas as pessoas colectivas de direito público a administração directa, indirecta e 

autónoma do Estado». 

• A alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º passa a ter a seguinte redação: «Definir as orientações 

especificações técnicas do QNI e propor as políticas a serem adoptadas» 

• O n.º 1 do artigo 4.º passa a ter a seguinte redação: «É instituído o Comité Técnico de 

Interoperabilidade (CTI), cuja função é acompanhar, supervisionar e coordenar o apoio técnico 

para a implementação e cumprimento dos regulamentos e legislação associada ao QNI». 

• A epígrafe do artigo 5.º passa a ter a seguinte redação: «Modelo e processo de revisão». 

• O n.º 1 do artigo 5.º passa a ter a seguinte redação: «É instituído o modelo do QNI no formato do 

anexo 1 da presente Lei, que dela é parte integrante». 

• O artigo 6.º passa a ter a seguinte redação: «Os actuais sistemas de apoio à prestação dos 

serviços públicos continuam válidos até que sejam atualizados ou substituídos para estarem em 

conformidade com o Quadro Nacional de Interoperabilidade». 

• O artigo 7.º passa a ter a seguinte redação: «A presente Lei entra em vigor 30 dias após a sua 

publicação no Diário da República». 

 

2.3. Proposta de Aditamento 

• Em consequência do aditamento do n.º 5 ao artigo 4.º, o anterior n.º 4 passa a ser o actual n.º 5 

com a seguinte redação: «4. O CTI é composto por cinco técnicos com valências na área de 

Tecnólogia de Informação e Comunicação  como se discrimina»: «a) Dois indicados pelo Ministro 

titular da area tecnologias»; «b) Um indicado pelo Ministro titular da área da Administração 

Pública»; «c) Um indicado pela associação representativa das Autarquias»;e «d) Um indicado pela 

Câmara de Comércio». 

 

III. Votação  

Com as devidas alterações, a Proposta de Lei n.º 06/XII/2.ª/2023, Quadro Nacional de 

Interoperabilidade, foi submetida à votação, tendo cada um dos seus artigos sido aprovado por 
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unanimidade, com 9 votos a favor, sendo 5 votos do Grupo Parlamento do ADI; 3 votos dos Deputados do 

Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD e 1 voto do Grupo Parlamentar da Coligação MCI/PS-PUN. 

 

V. Texto Final 

Por fim, a Comissão elaborou o Texto Final da Proposta de Lei, que vai em anexo ao presente Relatório, 

para os devidos efeitos. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 01 de Novembro de 2023. 

 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Wuando Castro. 

 

 

Texto Final da Proposta de Lei n.º 06/XII/2.ª/2023 – Quadro Nacional de Interoperabilidade 

 

Preâmbulo 

O Quadro Nacional de Interoperabilidade (QNI) é concebido como uma estrutura básica para a estratégia 

de governação electrónica aplicada a toda a Administração Pública de São Tomé e Príncipe, que abrange 

todos os poderes do Estado, sem restringir a participação, por adesão voluntária, de outras organizações.  

Um Quadro Nacional de Interoperabilidade consiste num acordo interorganizacional, em que é definido 

um conjunto de políticas, normas técnicas e orientações, e serve como uma ferramenta para alcançar a 

interoperabilidade de sistemas de informação e de serviços do sector público.  

Assim, o QNI define um conjunto mínimo de premissas, políticas, recomendações e especificações 

técnicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC), na 

interoperabilidade de serviços de governo electrónico, estabelecendo as condições de interacção com os 

demais poderes, esferas de governo e com a sociedade em geral.  

Para alcançar tal objectivo, é crucial a elaboração de um instrumento normativo para a governação que 

permita a adopção do QNI em São Tomé e Príncipe.  

No contexto do Projecto de Aceleração da Transição Digital em São Tomé e Príncipe, no âmbito do 

Programa de Modernização do Sistema de Justiça, desenvolvido conjuntamente pelo Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), São Tomé e Príncipe e pela Unidade Operacional em Governação 

Electrónica da Universidade das Nações Unidas (UNU-EGOV), em consulta com o Instituto Nacional de 

Inovação e Conhecimento (INIC) e demais agências governamentais de São Tomé e Príncipe, foram 

realizadas interacções com diversos actores-chave de todos os sectores governamentais de São Tomé e 

Príncipe, tanto no formato de entrevistas com pontos focais de 12 departamentos governamentais, como via 

Workshop presencial, em que participaram todas as entidades envolvidas no desenvolvimento do Projecto.  

Durante os processos de interacções institucionais, foram identificadas e definidas as características 

desejadas para o instrumento normativo ora apresentado, em especial o nível hierárquico do instrumento, 

sendo prevalecente o entendimento que deveria tratar-se de uma lei aprovada pela Assembleia Nacional, 

de maneira a garantir a sua observância por todas as esferas de poder instaladas na República 

Democrática de São Tomé e Príncipe. 

A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.° 

Objecto 

A presente Lei institui o Quadro Nacional de Interoperabilidade (QNI) de São Tomé e Príncipe, doravante 

designado por QNI, que define um conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que 

regulamentam a utilização de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade dos 

serviços de governo electrónico.  

 

Artigo 2.°  

Âmbito de aplicação 

1. O QNI é aplicável a todas as instituições públicas, que abrange todos os poderes do Estado, sem 

restringir a participação, por adesão voluntária, de outras organizações.  
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2. Para efeitos da presente Lei, são instituições públicas as pessoas colectivas de direito público a 

administração directa, indirecta e autónoma do Estado. 

 

Artigo 3.° 

Comité de Coordenação e Gestão 

1. É criado o Comité de Coordenação e Gestão (CCG) do QNI, com responsabilidade e autoridade para 

supervisionar e tomar decisão relativamente ao desenvolvimento e gestão contínua do Quadro Nacional 

de Interoperabilidade.  

2. Compete ao CCG:  

a) Definir as orientações especificações técnicas do QNI e propor as políticas a serem adoptadas;  

b) Liderar o processo de revisão e actualização futuras do QNI, providenciando a infra-estrutura de 

gestão necessária para suportar todo o processo, bem como deliberar sobre eventuais ajustes que 

decorram da revisão e actualização;  

c) Elaborar e divulgar orientações técnicas, nomeadamente na forma de manuais e outros materiais de 

instrução;  

d) Definir objectivos, identificar projectos, promover a colaboração entre os organismos da 

Administração Pública e propor medidas relativas à implementação do QNI;  

e) Dar parecer e informações sobre questões relacionadas com a adopção e a conformidade com o 

QNI por organismos da Administração Pública;  

f) Constituir e apoiar a actividade dos grupos de trabalho para a elaboração de propostas, directrizes e 

especificações técnicas, de acordo com a necessidade;  

g) Disponibilizar e manter actualizado os recursos associados ao QNI: páginas, catálogos, gestão de 

comunidades, respostas às consultas públicas realizadas e outros serviços e informações 

relacionados;  

h) Instigar a partilha e a cooperação técnica nacional e internacional na área de normas de 

interoperabilidade; e  

i) Promover iniciativas de divulgação e de capacitação de funcionários públicos para a aplicação do 

QNI. 

 

3. A composição, funcionamento e coordenação do CCG é definido por despacho conjunto do Ministro 

tutelar da área de Tecnologia e de Administração Pública. 

 

Artigo 4.° 

Comité Técnico de Interoperabilidade 

1. É instituído o Comité Técnico de Interoperabilidade (CTI), cuja a função é acompanhar, supervisionar e 

coordenar o apoio técnico para a implementação e cumprimento dos regulamentos e legislação 

associada ao QNI. 

2. O CTI e presidido pelo representante indicado pelo CCG.  

3. Compete ao CTI: 

a) Garantir o valor do QNI como um «activo colectivo», com apoio à capacitação e ao desempenho 

dos organismos do sector público, fomentando uma cultura de interoperabilidade na Administração 

Pública de São Tomé e Príncipe.  

b) Assegurar a manutenção e o aprimoramento do QNI ao longo do tempo, em alinhamento com as 

necessidades de todas as entidades que o utilizem;  

c) Actuar para que os benefícios que podem ser aportados pelo QNI, de maior capacidade, 

desempenho, eficiência e eficácia de cada organismo do sector público superem os custos 

associados;  

d) Promover o desenvolvimento das estratégias, iniciativas e práticas dos organismos do sector 

público, em conformidade com as normas e recomendações do QNI. 

 

4. O CTI é composto por cinco técnicos com valências na área de Tecnólogia de Informação e 

Comunicação, como se discrimina: 

a) Dois indicados pelo Ministro titular da  área de tecnologias;  

b) Um indicado pelo Ministro titular da área da Administração Pública; 

c) Um indicado pela associação representativa das Autarquias; 
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d) Um indicado pela Câmara de Comércio. 

 

5. O CTI deve apresentar e publicar, em formato digital, o Relatório Anual de Acções de Interoperabilidade 

Digital, com detalhamento de sua actuação. 

 

Artigo 5.° 

Modelo e processo de revisão 

1. É instituído o modelo do QNI no formato do anexo 1 da presente Lei, que dela é parte integrante. 

2. O QNI deve ser revisto a cada intervalo de 3 anos, sem prejuízo de alterações técnicas pontuais às 

tabelas que o integram, sempre que tal se justifique pela evolução das normas técnicas, que são 

aprovadas pelo Comité Técnico de Interoperabilidade.  

3. As propostas de alteração ao QNI serão submetidas à consulta pública, que será conduzida pelo 

Comité de Coordenação e Gestão do Quadro Nacional de Interoperabilidade.  

 

Artigo 6.° 

Norma transitória 

Os actuais sistemas de apoio à prestação dos serviços públicos continuam válidos até que sejam 

actualizados ou substituídos para estarem em conformidade com o Quadro Nacional de Interoperabilidade. 

 

Artigo 7.° 

Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação no Diário da República.  

 

A Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São Tomé, 

01 de Novembro de 2023. 

 

Anexo 

O Quadro Nacional de Interoperabilidade de São Tomé e Príncipe está segmentado em cinco partes, 

com a finalidade de organizar as definições das normas.  

Os cinco segmentos – «Interconexão», «Segurança», «Meios de Acesso», «Organização e Troca de 

Informação» e «Áreas de Integração para Governo Electrónico» – estão subdivididos em componentes, 

para as quais foram estabelecidas as especificações técnicas a serem adoptadas pelos órgãos 

governamentais abrangidos pelo Quadro Nacional de Interoperabilidade.  

As especificações técnicas indicadas são classificadas em dois níveis de situações que caracterizam o 

grau de obrigatoriedade de adopção:  

Obrigatório (O): item adoptado pelo Governo como norma no QNI, tendo sido submetido a um processo 

formal de homologação conforme descrito no Capítulo 5 deste documento. Os componentes com nível 

Obrigatório devem ser obrigatoriamente adoptados em novos produtos/projectos de TI;  

Recomendado (R) item que atende às políticas técnicas do QNI, é reconhecido como um item que deve 

ser utilizado no âmbito das instituições do Governo, mas ainda não foi submetido a um processo formal de 

homologação. Os componentes de nível Recomendado não são obrigatórios, porém sugeridos para 

adopção em novos produtos/projectos de TI;  

Apresenta-se, a seguir, uma breve descrição dos segmentos e os respectivos componentes. 

 

Interconexão – Segmento 1  

Interconexão consiste na ligação de redes de telecomunicações funcionalmente compatíveis, de modo 

que os utilizadores de serviços de uma das redes possam comunicar com utilizadores de serviços de outra 

rede ou, ainda, aceder aos serviços nela disponíveis. O segmento estabelece as condições para que as 

redes dos órgãos de Governo se possam interligar e, assim, promover a interoperabilidade.  
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Tabela 1: Aplicação1 
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Tabela 2: Rede/Transporte 
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Tabela 3: Enlace/Físico

 

Segurança – Segmento 2  

Trata dos aspectos de segurança das TIC que o Governo deve considerar. 

i. Políticas Técnicas 

a) Os dados, informações e sistemas de informação do Governo devem ser protegidos contra 

ameaças, de forma a reduzir riscos e garantir a integridade, confidencialidade, disponibilidade e 

autenticidade.  

b) Os dados e informações devem ser mantidos com o mesmo nível de protecção, 

independentemente do meio em que estejam sendo processados, armazenados ou trafegando.  

c) As informações classificadas e sensíveis que trafegam em redes inseguras, incluindo as sem 

fio, devem ser criptografadas de modo adequado, conforme os componentes de segurança 

especificados neste documento.  

d) Os requisitos de segurança da informação dos serviços e de infra-estrutura devem ser 

identificados e tratados de acordo com a classificação da informação, níveis de serviço 

definidos e com o resultado da análise de riscos.  

e) A segurança deve ser tratada de forma preventiva. Para os sistemas que apoiam processos 

críticos, devem ser elaborados planos de continuidade, nos quais serão tratados os riscos 

residuais, visando atender aos níveis mínimos de produção.  

f) A segurança é um processo que deve estar inserido em todas as etapas do ciclo de 

desenvolvimento de um sistema.  

g) Os sistemas devem possuir registos históricos (logs) para permitir auditorias e provas materiais, 

sendo imprescindível a adoção de um sistema de sincronismo de tempo centralizado, bem 

como a utilização de mecanismos que garantam a autenticidade dos registos armazenados, se 

possível, com assinatura digital.  

h) Nas redes sem fio metropolitanas recomenda-se a adoção de valores aleatórios nas 

associações de segurança, diferentes identificadores para cada serviço e a limitação do tempo 

de vida das chaves de autorização.  

i) A documentação dos sistemas, dos controles de segurança e das topologias dos ambientes 

deve ser mantida atualizada e protegida, mantendo-se o grau de sigilo compatível.  

j) Os utilizadores devem conhecer suas responsabilidades com relação à segurança e devem 

estar capacitados para a realização de suas tarefas e utilização correta dos meios de acesso.  
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k) Especificações técnicas. 

 

Tabela 4: Comunicação de dados  

 

Tabela 5: Correio Electrónico 
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Tabela 6: Criptografia 
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Tabela 7: Desenvolvimento de Sistemas 
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Tabela 8: Serviços de Rede  

 

Tabela 9: Redes Sem Fio 

 

Tabela 10: Resposta a Incidentes de Segurança da Informação 
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 Tabela 11: Segurança para alguns Serviços em Nuvem 

 

Meios de Acesso – Segmento 3 

São explicitadas as questões relativas aos padrões dos dispositivos de acesso aos serviços de governo 

electrónico. 

 

i. Especificações técnicas 

Tabela 12: Meios de Publicação 
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Organização e Troca de Informação – Segmento 4 

Aborda os aspectos relativos ao tratamento e à transferência de informação nos serviços de governo 

electrónico. Inclui normas de vocabulários controlados, taxonomias, ontologias e outros métodos de 

organização e recuperação de informações. 

 

i. Especificações técnicas 

Tabela 13: Tratamento e transferência de dados 
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Tabela 14: Especificações para organização e troca de informação – vocabulários e ontologias 

 
Áreas de integração para governo electrónico – Segmento 5 

Estabelece a utilização ou construção de especificações técnicas para sustentar a troca de informação 

em áreas transversais da actuação governamental, cuja padronização seja relevante para a 

interoperabilidade de serviços de governo electrónico, tais como dados e processos, informações contábeis, 

geográficas, estatísticas e de desempenho, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 de Novembro de 2023  342 

 

i. Especificações técnicas 

Tabela 15: Temas transversais às áreas de actuação de governo 

 

 
 

Tabela 16: Web services 
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Tabela 17: Arquitectura corporativa 

 


